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EDITAIS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 

COMARCAS DE PRIMEIRA ENTRÂNCIA 

ANAURILÂNDIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09.2018.00004161-7 

Requerente: Ministério Público Estadual 

Requerido: Município de Anaurilândia 

 

REGULAMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Assunto: Audiência Pública para a prestação de contas de todos os gastos efetuados com os juros do recurso, 

oriundo do acordo celebrado com a CESP, bem como ouvir sugestões para eventual utilização daqueles. 

 

Data: 03 de junho de 2019; Horário: 16 horas; Local: Centro de Múltiplo Uso, no Quebracho, conforme previsto 

no artigo 27, inciso IV, da Lei n.º 8.625/1993; no artigo 1º da Resolução n.º 82/2012/CNMP; no artigo 29, inciso IV, da 

Lei Complementar Estadual nº 72/1994; e no artigo 46 da Resolução n.º 15/2007-PGJ, resolve realizar Audiência Pública, 

nos termos seguintes:  

TÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  

Art. 1º - A Audiência Pública será realizada com a finalidade de o Município prestar contas de todos os gastos 

efetuados com os juros do recurso, oriundo do acordo celebrado com a CESP, bem como ouvir sugestões para eventual 

utilização daqueles. 

 

 Art. 2º - Caberá ao Promotor de Justiça de Anaurilândia a condução dos debates, nos termos definidos neste 

regimento. Parágrafo único - São prerrogativas do Presidente da sessão: a) Designar um ou mais secretários que a 

assistam; b) Realizar uma apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da audiência, ordenando o curso dos 

debates; c) Decidir sobre a pertinência das intervenções orais; d) Decidir sobre a pertinência das questões formuladas; e) 

Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como sua reabertura ou continuação, 

quando repute conveniente, de ofício ou a pedido de algum participante; f) Prorrogar o tempo das elocuções, quando 

considere necessário ou útil; g) limitar o número de inscritos para participação do debate.  

 

TÍTULO II DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I DA INSCRIÇÃO  

 

Art. 3º - Para participar dos debates, poderá ser feita prévia inscrição pessoalmente no endereço da Promotoria 

de Justiça de Anaurilândia, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 1001, Anaurilândia/MS, por meio do endereço eletrônico: 

pjanaurilandia@mpms.mp.br, ou antes do início da realização da audiência pública com o Secretário-Geral ou com pessoa 

indicada por este. § 1º. A ordem de inscrição determinará a sequência dos questionadores; §2º O número de inscritos para 

o debate será limitado a 20 (vinte) pessoas, podendo ser aumentado, a critério da Presidência.  

 

Art. 4º - O(s) a(s) expositores(as) fará(ão) uso da palavra por 5 (cinco) minutos no máximo e os questionamentos 

aos expositores terão o prazo máximo de duração de 3 (três) minutos, podendo ser aumentado ou diminuído, de acordo 

com o Presidente: §1º. Para as considerações iniciais poderão fazer o uso da palavra na respectiva ordem: a) O Promotor 

de Justiça de Anaurilândia; b) O Prefeito Municipal e o Presidente da Câmara Municipal falarão cada um por até 5 

minutos; c) Secretário Municipal de Finanças; d) Os representantes da Comissão de Acompanhamento da CESP; §2º. 

Após as considerações iniciais realizadas, o Presidente passará a palavra aos convidados à audiência pública nesta ordem: 

a) Secretários Municipais; b) Representante da Comissão de Acompanhamento do Recurso da CESP. §3º Encerrada a 

exposição dos convidados, o Presidente abrirá o debate, passando a palavra aos inscritos junto à Secretaria-Geral, sendo 

concedido no máximo 05 minutos para considerações e 03 minutos para a realização de perguntas aos convidados; a) as 

perguntas deverão ser formuladas de forma clara e objetiva, sendo permitida, porém, prévia consideração sobre o assunto 

a ser questionado desde que não ultrapasse o tempo limite concedido; b) ao convidado questionado será concedido o 
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tempo máximo de 05 minutos para a resposta, devendo esta ser clara e objetiva sobre o questionamento que lhe foi 

realizado. §4º Ao final dos debates o Presidente da Audiência concederá a palavra ao Presidente da Câmara Municipal, 

ao Prefeito Municipal que terão o prazo máximo de 03 minutos para suas considerações finais; §5º É facultado ao 

representante do Ministério Público Estadual convidar especialistas, pesquisadores, técnicos, associações com atuação no 

âmbito do objeto da audiência, representações profissionais ou sindicais, assim como empresas ou usuários, observada a 

pertinência temática, para comparecerem à audiência; § 6º Os casos omissos serão resolvidos no ato pela Presidência, 

constando da Ata.  

 

CAPÍTULO II DO PROCEDIMENTO: 

 

Art. 5º - A sessão terá acesso livre a qualquer pessoa, respeitados os limites impostos pelas instalações físicas 

do local de realização da Audiência Pública. 

  

Art. 6º - A Audiência Pública será realizada no dia 03 de junho de 2019, a partir das 16 horas, na Câmara 

Municipal, localizada na Avenida Brasil, 1161, Centro, Anaurilândia/MS. 

  

Art. 7º - A Audiência Pública será realizada na forma de exposição e debates orais e, conforme disciplinada 

neste regimento, sendo facultada a apresentação de documentos escritos e assinados no transcorrer desta.  

 

Art. 8º - A audiência será presidida pelo Promotor de Justiça de Anaurilândia, o qual irá abrir a Audiência Pública 

e, após leitura do objeto da sessão, concederá a palavra aos expositores na ordem prevista no §1º do artigo 4º, com 

posterior discussão com os interessados presentes, nos termos do § 2º e §3º do artigo 4º;  

 

Art. 9º - Podem participar da Audiência Pública como debatedores quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que 

possuam interesse geral na questão objeto da audiência ou que, pela experiência profissional e/ou acadêmica, possam 

contribuir para o esclarecimento do objeto da sessão, mediante convite prévio a ser realizado pela presidência da 

Audiência Pública. § 1º. As manifestações versarão, obrigatoriamente, sobre assuntos que digam respeito ao objeto da 

audiência, podendo o presidente advertir o participante quando fizer uso da palavra sobre assunto em desconformidade 

com a presente disposição e cassar a palavra, na hipótese de insistência em desviar-se dos objetivos da Audiência Pública; 

§ 2º. Não será permitido o uso indevido da palavra para ataque pessoal, incontinência verbal ou manifestação de cunho 

político/partidário;  

 

Art. 10º - Será emitida declaração de comparecimento pela Promotoria de Justiça ao final da Audiência Pública 

para os participantes que solicitarem até o início da sessão.  

 

Art. 11º - Concluídas as exposições e as intervenções, o Presidente dará por encerrada a Audiência Pública, 

fazendo leitura resumida dos pontos principais da sessão, sendo que a ata será lavrada e enviada posteriormente no e-mail 

cadastrado dos participantes em até dez dias após a realização do evento. § 1º. Serão anexados à ata todos os documentos 

que forem entregues à Presidente dos trabalhos durante o trâmite da Audiência Pública; § 2º. A ata será subscrita, no 

mínimo, pelo Presidente da Sessão, pelo Secretário-Geral na Audiência Pública e por 2 pessoas presentes, representando 

os demais;  

 

Art. 12º - Ao final dos trabalhos, o representante do Ministério Público efetivará: I - Lavratura de Ata 

Circunstanciada, no prazo de 10 (dez) dias, a contar de sua realização, em atendimento ao previsto no Artigo 49 da 

Resolução n° 15/2007-PGJ; II - Encaminhamento da Ata da Audiência e seu extrato ao Procurador-Geral de Justiça para 

ciência, conforme dispõe a Resolução supracitada; III - No caso de surgimento de matérias afetas à atribuição de outra 

Promotoria de Justiça, encaminhamento das conclusões e respectivos documentos ao Promotor de Justiça com atribuição 

na área.  

 

CAPÍTULO III DA PUBLICIDADE: 

 

Art. 13º - A Audiência Pública será ampla e previamente divulgada pelos meios de comunicação e o extrato do 

edital publicado no DOMP – Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. Parágrafo único – 

Será solicitada à Assessoria de Comunicação do Ministério Público Estadual, a divulgação da Audiência Pública no site 

da instituição com o fim de dar a publicidade devida.  
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Anaurilândia, 15 de maio de 2019. 

 

ALLAN THIAGO BARBOSA ARAKAKI 

Promotor de Justiça 


